
 

 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI  
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente. 
 
A Câmara Municipal de Vitória, por meio do Vereador Dárcio Bracarense, vem apresentar 
Moção de Aplausos ao Dr. Bruno Moulin Machado, médico Cardiologista 
Intervencionista, Sócio da Kora Saúde e da Rede Meridional, ex-Presidente da Sociedade 
Brasileira de Cardiologia – Seção Espírito Santo, personalidade de destaque na medicina 
capixaba e referência nacional na área. 
 
O Dr. Bruno Moulin Machado é reconhecido como pioneiro da Cardiologia 
Intervencionista no Espírito Santo, tendo contribuído decisivamente para a implantação 
e o desenvolvimento dessa especialidade no Estado. 
 
Títulos e Atuação Profissional 

• Membro Titular da SBHCI (Sociedade Brasileira de Hemodinâmica e Cardiologia 
Intervencionista); 

• Diretor de Qualidade Profissional da SBHCI (2004-2006); 
• Ex-Presidente da Sociedade Brasileira de Cardiologia – ES; 
• Delegado Nacional da SBC pelo Espírito Santo. 

 
Realizações Notáveis 

✔ Implantação pioneira da Cardiologia Intervencionista no Estado; 

✔ Idealizador e implementador de serviços de excelência em instituições de referência, 
como a UNIMED ES e o Hospital Meridional; 

✔ Reconhecido por sua excelência técnica, sua dedicação à vida societária e sua 
contribuição inestimável para a saúde cardiovascular da população capixaba. 
Dessa forma, registramos nesta Casa de Leis o reconhecimento público ao Dr. Bruno 
Moulin Machado, exemplo de competência, pioneirismo e compromisso com a 
medicina de qualidade, que tanto honra o Espírito Santo e engrandece a área da saúde 
em nosso país. 
 
 
Nestes termos, pede deferimento. 

 
 
 

Vitória/ES, 03 de outubro de 2025. 
_______________________________ 

DÁRCIO BRACARENSE 
Vereador - PL 
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